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PORTARIA “P” Nº 237, DE 27 DE JUNHO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas
na Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 23 da Lei Complementar nº 89, de 21 de dezembro de
2005,

RESOLVE:

Art. 1° Dispensar, da Função de Provimento em Confiança Chefe de Núcleo, FCA - 2, na Fundação de Esportes de
Corumbá, o servidor SANDRO DA COSTA ASSEFF, matr. 10164.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1° de julho de 2016.

Corumbá, MS, 27 de junho de 2016.

PAULO DUARTE

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 238, DE 01 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 82, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Corumbá,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder, ao servidor, CLAUDINEI SOARES GONÇALVES BARRETO, matr. 3449, Guarda Municipal - 2°
Categoria, licença para atividade política no período de 01 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, com fulcro no Art. 79,
da Lei Complementar nº 042 de 08 de dezembro de 2000, conforme processo número 20735/2016 de 01/07/2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1° de julho de 2016.

Corumbá, MS, 01 de julho 2016.

PAULO DUARTE

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 239, DE 01 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 82, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Corumbá,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder, ao servidor, EUDIMAR LEMOEL TEIXEIRA BARRETO, matr. 3430, Guarda Municipal - 2° Categoria,
licença para atividade política no período de 01 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, com fulcro no Art. 79, da Lei
Complementar nº 042 de 08 de dezembro de 2000, conforme processo número 20735/2016 de 01/07/2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1° de julho de 2016.

Corumbá, MS, 01 de julho 2016.

PAULO DUARTE

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 240, DE 01 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 82, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Corumbá,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder, ao servidor, LUCIANO CRUZ SOUZA, matr. 3297, Fiscal de Posturas Municipais, licença para atividade
política no período de 01 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, com fulcro no Art. 79, da Lei Complementar nº 042 de



08 de dezembro de 2000, conforme processo número 20764/2016 de 01/07/2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1° de julho de 2016.

Corumbá, MS, 01 de julho 2016.

PAULO DUARTE

PREFEITO MUNICIPAL
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